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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.636 
de 28 de agosto de 2025. 

"Altera o Decreto nº 12. 613/2025, que constituiu o 
CAE - Conselho de Alimentação Escolar". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Processo Administrativo nº 22.077 /2025 , 

DECRETA: 

Art. 1° O CAE - Conselho de Alimentação Escolar, constituído pelo Decreto nº 12.613, de 28 de 
junho de 2022, fica alterado na seguinte conformidade: 

I - Representante do Pode Executivo Municipal 
Titular: Neide Andrade dos Santos Cavallari 
Suplente: Renata Angélica Martinelli Rios 

II - Representantes das Entidades de Trabalhadores da Educação e Discentes: 
Titular: Gislaine Aparecida Mendes 
Suplente: Cinthia Teixeira de Cais Batista 
Titular: Ana Iara Sanches 
Suplente: Leonice Cristina Bravin Narciso 

III - Representantes das Entidades Civis Organizadas: 
Titular: Luciano da Silva Valim 
Suplente: Marcos José da Silva 
Titular: Flávia Queiroga Aranha 
Suplente: Raquel de Oliveira Dias Dorini 

IV - Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Sidnéia Miraglia da Silva Martins 
Suplente: Roselaine dos Santos Reis Matias 
Titular: Talita Alves Gutierrez 
Suplente: Tirso Nunes da Silva 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 28 de agosto de 2025. 

Fábio Vieira de 
Prefeito 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de agosto de 2025, 170° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

RínaL ato 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 




